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PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO 90008/2026 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – 33/2026 
 
 
PROCESSO REGIDO PELA LEI 14.133/2021 
 
 
CONTRATANTE (UASG) 
987417 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE 
 
 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE EVENTOS CONFORME NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE AMPÉRE – PR. 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.114.578,40 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 13/03/2026 às 14h00 (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO/FECHADO 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
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PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE AMPÉRE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 77.817.054/0001-79, através da 
Secretaria de Administração, sediado à Rua Maringá, 279, Centro, Ampére, Paraná, por intermédio do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH, torna pública a realização de 
procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – Registro de Preço para contratação de 
empresa  para prestação de serviços, locação de estruturas e demais itens necessários para atendimento 
das demandas de eventos conforme necessidade do Município de Ampére – PR, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, torna público que realizará 
licitação nos seguintes termos: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 

90008/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO 

33/2026 

TIPO: MENOR PREÇO  

POR LOTE  

  

Abertura das Propostas: 

Às 14h00 min do dia 13/03/2026. 

   

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes neste edital. 

 

1 OBJETO: 
A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para contratação de empresa para prestação de 
serviços, locação de estruturas e demais itens necessários para atendimento das demandas de eventos 
conforme necessidade do Município de Ampére – PR, por um período de 1 ano, podendo ser prorrogado por 
igual período. 

 

2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 
O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 1.114.578,40 (Um milhão, Cento e 
Quatorze Mil, Quinhentos e Setenta e Oito Reais e Quarenta Centavos). 

 

3 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança 
(criptografia e autenticação) em todas as fases. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas 
é o www.compras.gov.br. O edital está disponível no link licitação na página do Município: 
http://www.ampere.pr.gov.br e no endereço eletrônico www.compras.gov.br. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Sr. Tiago Godinho Beber ou pelo seu suplente Sr. Luiz Carlos 
Cardoso de Siqueira, nomeado (a) através da Portaria nº 077/2026 de 09 de Fevereiro de 2026, o qual será 
responsável pelo processamento e julgamento da licitação. 
E-mail: adm@ampere.pr.gov.br  
Telefones: (46) 3547-1122 
Whatsapp: (46)3547-1143 
Endereço: Rua Maringá, 279, Centro – CEP 85.640-000, Ampére - Paraná 
O atendimento será feito no horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h00.  

 

4 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 

4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

4.1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo 

tel:46
file:///C:/Users/Cliente/Desktop/CHRIS/MINUTAS%20PGE%20-%20NLL%2014.133/PREGÃO%20ELETRÔNICO/adm@ampere.pr.gov.br
http://www.compras.gov.br/
http://www.ampere.pr.gov.br/
http://www.compras.gov.br/
mailto:adm@ampere.pr.gov.br


  

Rua Maringá,279 – Caixa Postal 26 - CEP 85.640-000 – Ampére – Paraná - Tel: (46) 3547-1122 
CNPJ: 77.817.054/0001-79 – Site: http://ampere.pr.gov.br – E-mail: adm@ampere.pr.gov.br 

 

protocolar o pedido, no prazo de até 03 (Três) dias úteis antes da data de abertura do certame no e-mail 
licitacao@ampere.pr.gov.br.  
 

4.1.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

4.1.3 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (Dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 
 

4.1.4 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o pregoeiro e protocoladas em dias úteis, das 08h00 às 
11h30 e das 13h30 às 17h00 na Rua Maringá, 279, Setor de Licitações, Centro, Ampére-PR, ou encaminhadas 
através de e-mail no endereço eletrônico: adm@ampere.pr.gov.br  
 

4.1.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (Dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  
 

4.1.6 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 
física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do 
respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 
representa e possui poderes de representação da impugnante. 
 

4.1.7 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
 

4.1.8 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das 
propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 
 

4.1.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 

4.1.10 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
 

4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 

4.2.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma motivada, 
em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
 

4.2.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
 

4.2.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (Três) dias para a apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 

4.2.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
site: www.compras.gov.br. 
 

4.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

4.4 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (Cinco) dias para: 
 

4.4.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
 

4.4.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 

4.4.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
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4.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

4.6 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.  
 

4.7 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 
autoridade superior para homologação.  
 

 

5 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO: 
5.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e 
pelo disposto nos demais anexos do edital. 
 

5.2 É vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto no 
prazo de validade da ata decorrente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital. 

 

5.3 A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 
bem como as suas devidas alterações. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

tel:46
file:///C:/Users/Cliente/Desktop/CHRIS/MINUTAS%20PGE%20-%20NLL%2014.133/PREGÃO%20ELETRÔNICO/adm@ampere.pr.gov.br


  

Rua Maringá,279 – Caixa Postal 26 - CEP 85.640-000 – Ampére – Paraná - Tel: (46) 3547-1122 
CNPJ: 77.817.054/0001-79 – Site: http://ampere.pr.gov.br – E-mail: adm@ampere.pr.gov.br 

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 
 

1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO 
Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem acima 
dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital. 

 

2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

2.1 O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR LOTE, observada às especificações técnicas 
constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.  
 

2.2  Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que se inicia com a apresentação de lances 
sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das melhores propostas da fase 
aberta (fase fechada).  

 

2.3  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 
O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo III), não 
poderá ser inferior a 60 dias. 

 

4 ANEXOS: 

• Anexo I – Termo de Referência; 

• Anexo II – Documentos de Habilitação; 

• Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 

• Anexo IV – Modelo de Procuração; 

• Anexo V – Modelo de Declaração Unificada; 

• Anexo VI – Ata de Registro de Preço; 

• Anexo VII – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP. 

• Anexo VIII – Declaração LGPD. 
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

1.1  O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras governamentais no endereço eletrônico 
www.compras.gov.br. 

 

1.2  O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e o 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas mencionado acima no 
item 1.1. 
 

1.3  O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas implica a 
sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 

1.4  Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2  EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1  Poderão participar do certame empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 
e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

2.2  As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREGÃO, deverão 
providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no link: 
www.compras.gov.br/index.php/sicaf, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 
 

2.3 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASGOV, no ato da abertura do Pregão. 
 

2.4 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

2.4.1 Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 
qualquer esfera da Administração Pública; 
 

2.4.2 Constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.4.1, enquanto perdurarem as 
causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que 
figurarem como sócios; 
 

2.4.3 Tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.4.2; 
 

2.4.4 Não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas físicas 
sob insolvência; 
 

2.4.5 Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

2.4.6 O servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem como sócios, 
dirigentes ou da qual participem indiretamente. 
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2.4.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista. 

 

2.4.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

2.5  Como requisito para participação neste Pregão:  

2.5.1 O licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 
 

2.5.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
 

2.5.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 
 

2.5.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 

2.5.5 Que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (Quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 

2.5.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 

2.5.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 
 

2.6  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital.   
 

2.7  Na ausência da Declaração Unificada, considera-se válida as Declarações devidamente preenchidas e 
dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que a Declaração Unificada será solicitada como 
documento complementar pelo pregoeiro. 
 

2.8  A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação 
aplicável. 
 

2.9  Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de participação fixadas no 
edital. 
 

2.10 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

 

3  DO CREDENCIAMENTO 

3.1  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma ELETRÔNICA. 
 

3.2  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
– ICP - Brasil. 
 

3.3  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
Representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
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3.4  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 

4  PROPOSTA INICIAL 

4.1  Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema de compras eletrônicas: 
 

4.1.1 O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas no edital; 
 

4.1.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual para 
usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 
 

4.2  A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras 
eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no edital. 
 

4.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo 
previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência 
da(s) proposta(s). 
 

4.3  Nos termos do Convênio ICMS nº 26/2003 – CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os licitantes 
beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor 
líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS. 
 

4.3.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo 
disposto no item 4.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa. 
 

4.4  O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 

4.5  O(a) Pregoeiro(a), verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

4.6  O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços, não poderá 
ser inferior a 60 dias. 
 

5  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

5.1.1 Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto; 
 

5.1.2 Marca; 
 

5.1.3 Fabricante; 
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5.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
 

5.2  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
 

5.3  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 

5.4  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.  
 

5.5  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 

5.6  As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 
 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

6.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
 

6.2  O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
 

6.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 

6.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
 

6.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2.1 Critério de Disputa 
deste Edital. 
 

6.6  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 

6.7  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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6.8  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (Um Centavo 
de Real). 
 

6.9  O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

6.10  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
 

6.11  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (Quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de 
até 10 (Dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
 

6.12  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (Dez) por cento superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

6.13  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

6.14  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
 

6.15  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 
da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 

6.16  Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de habilitação.  
 

6.17  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
 

6.18  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 
 

6.19  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 

6.20  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

6.21 O Critério de julgamento adotado será o menor preço (ou maior desconto), conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
 

6.22  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

6.23  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
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colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006.  
 

6.24  Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

6.25  A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

6.26 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor classificado 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condição de ME, 
EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

6.27  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

6.28 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

6.29 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023) Vigência 
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 
II - Empresas brasileiras; 
III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

6.30 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 
lances empatados.  
 

6.31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

6.31.1  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

6.31.2  O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02h00 (Duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 

6.31.3  É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 6.31.2. 
 

6.32  Será aceito apenas 01 (UM) arquivo (COMPACTADO ex: .zip e .pdf) com TODOS os relativos Documentos 
de Habilitação e Proposta de Preços Final. 
 

6.33  Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1  Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

7.2  Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n° 
123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) deverá consultar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para 
verificar se o somatório dos valores por ele recebidos, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 
3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do 
mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 
 

7.3  Para a microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, a consulta também 
abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores por ela recebidos, até o mês anterior ao 
da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por 
cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
 

7.4  Constatada a ocorrência de qualquer das situações que superem o limite legal, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
indeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 
 

7.5  O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 
184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 

 

7.6  Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) 
máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

7.6.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 

7.7  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 

7.8  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, 24h00 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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7.9  O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02h00 (Duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

7.10  É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 

7.11 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico. 
 

7.12  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

7.13 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 

7.14 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 
 

7.14.1  Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

7.14.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.15  Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

7.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 

8  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e os documentos de habilitação 
(conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 
 

8.2  O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

8.3  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema de registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou do Cadastro no SICAF 
abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, desde 
que os referidos documentos estejam atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
 

8.4  As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 
 

8.5  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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8.6  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida 
no sistema. 
 

8.7  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

8.8  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances 
fechados. 
 

9  DESCRITIVO DA PROPOSTA 

9.1  A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do 
licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido neste 
edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do 
produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por 
item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser 
inferior ao estabelecido no edital. 
 

9.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos fixados pelo edital e seus anexos, sob 
pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de 
disputa. 
 

9.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS nº 26/2003 – CONFAZ (item 4.3) deverão, de 
forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve 
ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção 
fiscal. 

 

9.1.2.1 Para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4.3, e que participar da licitação com o preço 
desonerado do ICMS (preço líquido), a soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo imposto 
não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. Caso esta soma ultrapasse o máximo previsto no 
edital, o(a) pregoeiro(a) desclassificará a proposta. 
 

9.1.3 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência visando 
sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica. 
 

9.1.4 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 
 

9.2  Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de 
desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme Anexo III. 
 

10  OS RECURSOS 

10.1  Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma 
imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e 
habilitação, possuindo o prazo de 03 (Três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a 
formalização do término da etapa de antecede a adjudicação. 
 

10.1.1  Os recursos e contrarrazões devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
adm@ampere.pr.gov.br. 
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10.1.2  Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (Três) dias para a apresentação das 
razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 

10.1.3  A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer. 
 

10.2  O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 

10.3  Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (Cinco) dias para: 
 

10.3.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
 

10.3.2  Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 

10.3.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
 

10.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

10.5  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
 

10.6  Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento 
à autoridade superior para homologação.  
 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.   

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

11.1.1  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
 

11.1.2  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

11.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

11.2.1  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 

11.2.2  A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

12 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1  Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a 
análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o licitante classificado em primeiro lugar será declarado 
vencedor. 
 

12.2  Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 
encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
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12.3  O procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e 
homologação.  
 

13 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, o(a) Prefeitura Municipal de Ampére/PR convocará o(s) 
adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-
Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
 

13.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura da Ata 
de Registro de Preços, implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 
 

13.2  Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, com objetivo 
da formação de cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, 
observadas as condições previstas neste Edital. 
 

13.2.1  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
 

13.3  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 
 

13.4 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), ou 
retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso entre as 
partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste Edital e na 
legislação vigente. 

 

13.5 No interesse da Administração, será possível a adesão à Ata de Registro de Preços, conforme previsto no 
Anexo VII deste Edital. 

 

13.6  Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá apresentar comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo adjudicatário durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços e do contrato. 

 

13.7  Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço, salvo nos 
casos de: 

 

I. Força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

II. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 
 

13.8  Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 
poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada.  
 

13.9 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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13.10 Para efeitos de revisão de preços a comprovação deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

 

13.11 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou 
outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 
para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

 

13.12 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (Sete) dias úteis, 
salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

 

13.13 No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 
gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

 

13.14 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência 
ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 
classificação. 

 

13.15 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências 
seguintes: 
a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 
originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  
c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 
negociação. 
d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

14 PRAZO DE ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

14.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação e emissão de 
Autorização de Fornecimento (AF) devidamente assinada pelo Secretário de Administração Sr. EVANDRO 
CARLOS DAL’VESCO que será encaminhada via e-mail para a empresa vencedora do certame e deverão ser 
entregues no prazo máximo de até 10 (Dez) dias úteis, a contar da Autorização de fornecimento (AF), no Setor 
de Compras. 
  

14.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de pedido formalizado, 
feito ao setor requisitante até 02 (dois) dias antes do término do prazo original. 
 

14.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 
 

14.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua substituição ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

14.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

14.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme Execução 
Orçamentária. 
 

14.4 Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no Edital de Pregão Eletrônico nº 
90008/2026, o pagamento será efetuado pela ADMINISTRAÇÃO conforme o estabelecido em edital. Constatando 
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o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida à licitante para as devidas 
correções. 
 

14.5 O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Ampére/PR, após o dia 15 do mês subsequente ao 
recebimento dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, apresentados diretamente na 
tesouraria da Prefeitura Municipal, do dia 06 até o dia 25. 
 

14.6 A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE AMPÉRE, CNPJ nº 77.817.054/0001-79, 
situado à Rua Maringá, nº 279, Centro de Ampére/PR e no seu corpo deve constar alem da descrição dos 
produtos solicitados as seguintes informações: Contrato nº xx/202x – Edital Pregão Eletrônico nº xx/202x. 
 

14.7 Ao ser emitida a Nota Fiscal, a mesma deverá ser imediatamente enviada por e-mail, no endereço eletrônico 
compras@ampere.pr.gov.br, para fins de empenho. 
 

14.8 A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da empresa informando 
a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento.  
 

14.9 Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação.  
 

14.10 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da, irregular 
execução contratual. 
 

14.11 A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição do 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, 
não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJs. 
 

15 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Serão aplicadas as seguintes sanções administrativas: 
 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

15.2 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

15.3  A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (Trinta por cento) 
sobre o valor do contrato. 
 

15.4  A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública, decorrente de outros 
contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento da 
multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 
 

15.4.1  A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre 
a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não 
importando em mora, nem gera compensação financeira. 

 

15.5  Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato ou da 
parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa 
de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 
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15.6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das 
sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

15.7 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação da 
presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal nº 
12.846, de 2013. 

 

16 DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1  Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 
 

16.2  Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública de 
abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 

16.3  É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
 

16.4  O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 
 

16.5  A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 
desclassificação ou inabilitação do licitante. 
 

16.6  Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 
dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 
 

16.7  Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema de 
que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará 
a autenticidade e a veracidade do documento. 
 

16.8  O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a 
lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 
 

16.9  A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, 
porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos 
supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, 
mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o 
art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

16.10 O foro é o da Comarca de Ampére, no qual serão dirimidas todas as questões não resolvidas na esfera 
administrativa. 
 

16.11 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro. 

 

Ampére (PR), 25 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 
DOUGLAS DIEMS MOROCKOSKI POTRICH 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO 

Registro de Preço para contratação de empresa para prestação de serviços, locação de estruturas e 
demais itens necessários para atendimento das demandas de eventos conforme necessidade do 
Município de Ampére – PR, conforme especificações da planilha abaixo: 
 

Lote Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Qtde 
licitada 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

1 1 42429 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUIMICOS PNE - banheiros químicos 
pne, com produtos químicos, 
manutenção e limpeza diária, 
esgotamento, limpeza e reposição de 
papel. PNE (PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS). SENDO 
UM ALUGUEL PARA 04 DIAS. 

UN 6  2.143,90  12.863,40 

1 2 42430 - LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUIMICOS - banheiros químicos, com 
produtos químicos, manutenção e 
limpeza diária, esgotamento, limpeza e 
reposição de papel. SENDO UM 
ALUGUEL PARA 04 DIAS. 

UN 80  1.063,10  85.048,00 

1 Valor total do lote  97.911,40 

2 3 42431 - LOCAÇÃO DE GERADOR DE 
300KVA, COM ALTERNADOR PAINEL 
DE CONTROLE e carenagem/container 
de isolamento acústico, regulador 
automático de tensão, com 100m de 
cabos com 3 fases e neutro. 4 propower 
tomadeiras com 200m de cabo 3 fases 
neutro para ligação das tomadeiras. 20 
metros de passa cabos e 500m de cabo 
pp 2,5 para ligação de pontos diversos 
(elétrica para tendas e tomadas, luz de 
emergência, etc.). 150m de cabo steck 
3x6 para foodtruks, combustível e 
técnico geradorista à disposição.  Deve 
conter, painel de controle com fácil 
visualização dos comandos (voltimetro, 
amperímetro, frequencímetro, 
termômetro, contador de horas e etc) 
nos momentos de checagem pela 
produção e/ou fiscalização blindagem de 
ruido de ate 70 decibéis na distância de 
4 metros; controle de nível de emissão 
de poluentes, o equipamento deverá 
estar dentro dos padrões de poluição 
estabelecidos pelos órgãos 
competentes. Os cabos não deverão ter 

UN 2  45.033,30  90.066,60 
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emendas ou remendos e devem estar 
em bom estado de conservação- Caixa 
intermediaria para acoplamento aos 
equipamentos a serem energizados, 
com barramentos para conexões e 
tampa protetora. a caixa intermediaria 
devera possuir tomadas padrão ABNT, 
para rápida instalação de equipamentos- 
Extintor de incêndio e demais materiais 
de segurança exigidos pela legislação. 
EQUIPE - A contratada deverá manter 
próximo a cada equipamento locado, 
inclusive no período de antecedência de 
3(três) horas do início do evento, um 
técnico devidamente capacitado, 
devidamente uniformizado e com itens 
de proteção individual quando 
necessários para a operação do 
equipamento e um engenheiro 
devidamente registrado no órgão 
competente, para responder pelo 
funcionamento do equipamento e 
acompanhamento dos serviços. O 
combustível utilizado deverá ser arcado 
pelo CONTRATADA. Incluído transporte. 
SENDO UM ALUGUEL PARA 04 DIAS. 
(FUNCIONAMENTO 24H POR DIA) 

2 Valor total do lote  90.066,60 

3 4 42432 - LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 
P3.9 OUTDOOR DE ALTA DEFINIÇÃO, 
COM ESTRUTURA necessária para 
eventos. Incluindo transporte, 
montagem, desmontagem, técnico e 
Art/Crea para acompanhamento de cada 
evento. SENDO UM ALUGUEL PARA 04 
DIAS. 

UN 140  398,70  55.818,00 

3 5 42434 - 1 SISTEMA DE SOM, 
ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED DE 
PEQUENO PORTE PARA PALCO DA 
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO. SENDO 
UM ALUGUEL PARA 01 DIA. 

UN 1  7.935,80  7.935,80 

3 6 42435 - LOCAÇÃO DE SOM, 
ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED PARA 
ATÉ 15.000 PESSOAS, COM TORRES 
DE DELAY. PARA ATENDER UMA 
GRADE DE SHOWS DE GRANDE 
PORTE. SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
DEVE OBRIGATORIAMENTE 
ATENDER OS REQUESITOS DOS 
RIDERS TECNICOS DA GRADE DE 
ARTISTAS E OS PAINEIS DE LED 
DEVEM TER A QUALIDADE DE 

UN 1 114.050,00  114.050,00 
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RESOLUÇÃO DE 3.9P OU SUPERIOR, 
DEVIDO A CRITÉRIOS TÉCNICOS 
SOLICITADOS PELOS RIDERES DOS 
ARTISTAS CONTRATADOS PARA A 
GRADE DE SHOWS. O MESMO DEVE 
ESTAR ALIMENTADO POR 2 
GERADORES - 260 KVA (CADA). 
EQUIPAMENTO COM ALTERNADOR 
PAINEL DE controle e 
carenagem/container de isolamento 
acústico, regulador automático de 
tensão, com capacidade de 260 kva, 
com 100m de cabos com 3 fases e 
neutro. 4 propower tomadeiras com 
200m de cabo 3 fases neutro para 
ligação das tomadeiras. 20metros de 
passa cabos e 500m de cabo pp 2,5 
para    ligação de pontos diversos 
(elétrica para tendas e tomadas, luz de 
emergência, etc.) 150m de cabo steck 
3x6 para foodtruks, combustível e 
técnico geradorista incluso Deve conter , 
painel de controle com fácil visualização 
dos comandos(voltímetro, amperímetro, 
frequencímetro, termômetro, contador de 
horas e etc)nos momentos de checagem 
pela produção e/ou fiscalização., 
blindagem de ruido de até 70 decibéis 
na distância de 4 metros; controle de 
nível de emissão de poluentes, o 
equipamento deverá estar dentro dos 
padrões de poluição estabelecidos pelos 
órgãos competentes. Os cabos não 
deverão ter emendas ou remendos e 
devem estar em bom estado de 
conservação- - Caixa intermediaria para 
acoplamento aos equipamentos a serem 
energizados, com barramentos para 
conexões e tampa protetora. a caixa 
intermediaria devera possuir tomadas 
padrão ABNT, para rápida instalação de 
equipamentos- Extintor de incêndio e 
demais materiais de segurança exigidos 
pela legislação. EQUIPE - A contratada 
deverá manter próximo a cada 
equipamento locado, inclusive no 
período de antecedência de 3(três) 
horas do início do evento, um técnico 
devidamente capacitado, devidamente 
uniformizado e com itens de proteção 
individual quando necessários para a 
operação do equipamento e um 
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engenheiro devidamente registrado no 
órgão competente, para responder pelo 
funcionamento do equipamento e 
acompanhamento dos serviços.- O custo 
do combustível utilizado deverá ser 
arcado pelo CONTRATADA incluídos 
transporte. ALUGUEL PARA 4 DIAS. 

3 Valor total do lote  177.803,80 

4 7 42436 - LOCAÇÃO DE CONJUNTO 
COMPOSTO POR 01 (UMA) MESA 
PLÁSTICA BRANCA E 04 (quatro) 
cadeiras plásticas brancas, destinadas 
ao uso em ambientes internos e 
externos. a mesa deverá ser 
confeccionada em polipropileno ou 
material semelhante de alta resistência, 
em cor branca, com superfície lisa de 
fácil limpeza, estrutura reforçada, 
suportando carga mínima de 30 kg 
distribuídos, e dimensões aproximadas 
de 70 cm de altura com tampo de 80 cm 
ou superior. as cadeiras deverão ser 
empilháveis, confeccionadas no mesmo 
material, com encosto anatômico e 
estrutura reforçada para suportar carga 
mínima de 120 kg. todos os produtos 
deverão atender às normas de qualidade 
e segurança vigentes, garantindo 
durabilidade e resistência ao uso 
contínuo. SENDO UM ALUGUEL PARA 
04 DIAS. 

UN 250  57,60  14.400,00 

4 Valor total do lote  14.400,00 

5 8 42437 - LOCAÇÃO DE FECHAMENTO 
COM TAPUME EM ESTRUTURA DE 
CHAPAS ZINCADAS COM altura de 
2,00m, com 6 portões de saída de 
emergência (pânico) incluindo 
montagem e desmontagem. SENDO UM 
ALUGUEL PARA 04 DIAS. 

MT 400  48,90  19.560,00 

5 9 42438 - LOCAÇÃO DE GRADE DE 
FERRO PARA ISOLAMENTO COM 
PEÇAS DE APROXIMADAMENTE 
2,00m x 1,10 m. SENDO UM ALUGUEL 
PARA    04 DIAS. 

MT 1.700  24,40  41.480,00 

5 10 42439 - LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA 
PIRAMIDAL DE 05M X 05M, COM 
ALTURA MÍNIMA DE 2,50m de pé direito 
nas calhas, cobertura em lona branca 
antichamas, individual, incluídos 
montagem e desmontagem. - 
(ILUMINADA COM 1 LÂMPADA LED DE 
NO MINIMO 100W E 2 TOMADAS 

UN 10  1.631,10  16.311,00 
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CADA) (ALIMENTADAS DE ENERGIA). 
SENDO UM ALUGUEL PARA 04 DIAS. 

5 11 42440 - LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA 
PIRAMIDAL DE 05M X 10M, COM 
ALTURA MÍNIMA DE 3,50m de pé direito 
nas calhas, cobertura em lona branca 
antichamas, individual, incluídos 
montagem e desmontagem.  
(ILUMINADA COM 2 LÂMPADAS LED 
DE NO MINIMO 100W E 2 TOMADAS 
CADA) (ALIMENTADAS DE ENERGIA). 
SENDO UM ALUGUEL PARA 04 DIAS. 

UN 20  2.185,80  43.716,00 

5 12 42441 - LOCAÇÃO DE TENDA ABERTA 
PIRAMIDAL DE 10M X 10M, COM 
ALTURA MÍNIMA DE 3,00m de pé direito 
nas calhas, cobertura em lona branca 
antichamas, individual, incluídos 
montagem e desmontagem. 
(ILUMINADA COM 2 LÂMPADAS LED 
DE NO MINIMO 100W E 2 TOMADAS 
CADA) (ALIMENTADAS DE ENERGIA). 
SENDO UM ALUGUEL PARA 04 DIAS. 

UN 5  2.671,00  13.355,00 

5 Valor total do lote  134.422,00 

6 13 42442 - SERVIÇO DE LIMPEZA DO 
ESPAÇO E DESTINAÇÃO DO LIXO. 
Com o recolhimento de lixo descartado 
em toda a área do evento bem como no 
entorno do local de realização, com o 
fornecimento de sacos de lixo de 100 e 
200 litros, com a resistência adequada. 
Todo o material recolhido e ensacado 
deverá ser reunido em dois pontos para 
o posterior recolhimento. EQUIPE 
MÍNIMA 8 PESSOAS. (A LIMPEZA 
DEVERÁ SER REALIZADA AO FINAL 
DO EVENTO). SENDO UM ALUGUEL 
PARA 04 DIAS. 

UN 1  14.885,50  14.885,50 

6 Valor total do lote  14.885,50 

7 14 42443 - LOCAÇÃO DE BASE DE 
PALCO MEDINDO 6M X 4M X 0,5M, 
COM TABLADO NAVAL DE 20MM. 
SENDO UM ALUGUEL PARA 01 DIA. 

UN 1  4.032,40  4.032,40 

7 15 42444 - LOCAÇÃO DE BASE DE 
PALCO (COM AVANÇO ESTILO 
PASSARELA DE 10MX3MX1,8M) (COM 
1 LÂMPADA DE SERVIÇO DE NO 
MINIMO 100W) MEDINDO 19M X 15M 
X 1,8M, COM TABLADO NAVAL DE 
20MM. SENDO UM ALUGUEL PARA 4 
DIAS. 

UN 1  17.994,30  17.994,30 

7 Valor total do lote  22.026,70 

8 16 42445 - PORTAL Q-30 DE ALUMINIO, UN 1  4.334,40  4.334,40 
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COM UM METRO DE VÃO LIVRE 10X4, 
COM SLEEVES, sapatas e conexões 
necessárias para fixação, incluindo 
montagem e desmontagem. SENDO UM 
ALUGUEL PARA 04 DIAS. 

8 17 42446 - LOCAÇÃO DE BARRACÃO EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO P50/P30, 
com pé direito necessário para atender 
shows de grande porte, com sleeves, 
sapatas, conexões, talhas, coberto com 
lona antichamas, fixadas com cintas e 
estaiado, iluminado com refletores leds 
200w em cada pé central, para clarear o 
ambiente a noite, e que seja adequado 
de acordo com a legislação vigente do 
corpo de bombeiros. incluindo 
montagem e desmontagem. SENDO UM 
ALUGUEL PARA 04 DIAS.  Constitui 
requisito obrigatório que a contratada 
apresente Laudo Técnico de 
Estabilidade e Segurança das Estruturas 
de Cobertura. 

M² 6.000  49,90  299.400,00 

8 18 42447 - PORTAL Q-30 DE ALUMINIO, 
COM UM METRO DE VÃO LIVRE 8X4, 
COM SLEEVES, sapatas e conexões 
necessárias para fixação, incluindo 
montagem e desmontagem. SENDO UM 
ALUGUEL PARA 04 DIAS. 

UN 4  3.155,60  12.622,40 

8 Valor total do lote  316.356,80 

9 19 42448 
Locação/montagem/desmontagem de 
stands e projetos em feiras e 
exposições. Stand tipo octanorm com 
parede em painéis tipo ts com 2,20m de 
altura e perfis de alumínio octavados. 01 
(um) sport de 100w e 1 (um) ponto de 
energia a cada 03 M2 (Três metros 
quadrados) e piso revestido por carpete 
cinza. SENDO UM ALUGUEL PARA 04 
DIAS. 

M² 1.200  74,20  89.040,00 

9 20 42449 - Locação de carpe vermelho 
forração colados com fita dupla face    
(passarela). SENDO UM ALUGUEL 
PARA 04 DIAS. 

M² 420  24,50  10.290,00 

9 Valor total do lote  99.330,00 

10 21 42450 - Serviço de segurança para 
eventos, por empresa contratada, 
possuindo autorização junto à Polícia 
Federal; EMPREZA DEVIDAMENTE 
CREDENCIADA, IDENTIFICADA E 
LEGALISADA PELA POLICIA FEDERAL 
CONFORME A LEI 14.967\2024. 

hrs 2.500  29,50  73.750,00 
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10 Valor total do lote  73.750,00 

11 22 42451 - Locação de Estrutura Sonora 
para realização da Radio feira, contendo 
no mínimo 30 caixas de som, com 
fiação, e equipamentos necessários, 
com um operador no período em que a 
exposição estiver aberta. SENDO UM 
ALUGUEL PARA 04 DIAS. 

UN 1  14.865,60  14.865,60 

11 Valor total do lote  14.865,60 

12 23 42452 - LOCAÇÃO TABLADO DECK DE 
MADEIRA ASSENTADO SOBRE 
ESTRUTURA DE ESTACAS E RIPAS 
EM MADEIRA NIVELADO, INCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
SENDO UM ALUGUEL PARA 04 DIAS. 

M² 1.300  45,20  58.760,00 

12 Valor total do lote  58.760,00 

Total Geral 1.114.578,40 
 
OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSERV e a do 
Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital.  

1.2 DO FORNECIMENTO 

Os produtos serão solicitados conforme a necessidade, pelo Departamento de Compras, conforme Autorização 
de Fornecimento (AF) devidamente assinada pelo Secretário de Administração Sr. EVANDRO CARLOS 
DAL’VESCO que será encaminhada via e-mail para a empresa vencedora do certame. 

 

2  DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para locação de estruturas e demais itens necessários é 
fundamental para assegurar ambientes organizados, seguros, acessíveis e confortáveis nas ações e 
eventos promovidos pelo Município de Ampére – PR. Essa solução possibilita maior controle logístico, 
flexibilidade operacional e adequação às necessidades específicas de cada evento, garantindo o 
atendimento às normas de segurança, acessibilidade e funcionalidade. 

A presente contratação visa oferecer condições apropriadas para a realização dos eventos municipais, 
contribuindo para a qualidade das atividades desenvolvidas e para a promoção de experiências positivas à 
comunidade, atendendo de forma eficiente às demandas da Administração Municipal. 

Justifica-se, ainda, a divisão dos itens em lote, tendo em vista que os materiais e estruturas a serem locados 
apresentam interdependência técnica e operacional, sendo imprescindível que sejam fornecidos por 
prestadores diferentes. A utilização de um mesmo fornecedor assegura compatibilidade entre os itens, 
eficiência na montagem e desmontagem das estruturas, além de facilitar o gerenciamento e a 
responsabilização durante a execução do contrato. Tal medida visa garantir o pleno funcionamento do 
conjunto, evitando riscos de falhas na integração e assegurando a qualidade e segurança necessárias à 
realização dos eventos. 

 

3 DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

3.1 O prazo de entrega do objeto da presente licitação é de 10 (Dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da autorização de fornecimento/empenho. 
 

3.2  A entrega do objeto desta licitação deverá ser efetuada no local determinado pela Secretaria da Cultura e do 

tel:46
file:///C:/Users/Cliente/Desktop/CHRIS/MINUTAS%20PGE%20-%20NLL%2014.133/PREGÃO%20ELETRÔNICO/adm@ampere.pr.gov.br


  

Rua Maringá,279 – Caixa Postal 26 - CEP 85.640-000 – Ampére – Paraná - Tel: (46) 3547-1122 
CNPJ: 77.817.054/0001-79 – Site: http://ampere.pr.gov.br – E-mail: adm@ampere.pr.gov.br 

 

Turismo de Ampére, conforme cronograma e local do evento, sendo que as despesas de entrega serão por conta 
da licitante vencedora as despesas de embalagens, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e outras, se existentes, decorrentes do fornecimento. 

 

3.3  O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 03 (Três) dias, a contar da data 
da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. 
 

3.4 O recebimento definitivo será feito pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato no 
prazo de até 05 (Cinco) dias da expedição do termo de recebimento provisório, depois de conferidos os itens 
recebidos, consignando eventuais intercorrências. 

 

3.5 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato.  

 

3.6 A vencedora da presente licitação é inteiramente responsável pela qualidade do objeto licitado. Será 
rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações ou marca diferentes aos constantes na Proposta 
de Preço.  
 

 

4  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

4.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

4.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, no prazo e local indicado 
pelo setor de compras, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 
 

4.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

4.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 
 

4.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

4.1.5 Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com 
representante da Administração para a gestão do contrato; 
 

4.1.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

4.1.7 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 

4.2 SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

4.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 
 

4.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
 

4.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

4.2.4 Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo 
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para a sua correção; 
 

4.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados; 
 

4.2.6 Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos neste edital e seus anexos; 
 

4.2.7 Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 
Contratado, no que couber; 
 

4.2.8 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 
 

4.2.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

4.2.10  Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência; 
 

4.2.11  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 

 
5 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

5.1 A gestão do Contrato será acompanhada pelo(a) Sr. VOLNEI BINELO DE CAMPOS, nomeado através da 
Portaria nº 113/2023, brasileiro, portador do RG nº 7.706.521-0 e CPF/MF nº 031.373.129-22, Secretário 
Municipal de Cultura e Turismo, telefone (46) 3547-1122, e-mail cultura@ampere.pr.gov.br e nos termos do Artigo 
117 da Lei 14.133/21. 
 
5.2 A fiscalização do Contrato será realizada pelo(a) Sra. PATRÍCIA TASCHIN POPIOLEK, brasileira, CPF/MF nº 
052.334.719-73, Auxiliar Administrativo, nomeada através da Portaria nº 133/2010, telefone (46) 3547-1122, e-
mail cultura@ampere.pr.gov.br e nos termos do Artigo 117 da Lei 14.133/21. 
 

6 FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Ampére/PR, a sempre após o dia 15 do mês 
subsequente a entrega das mercadorias, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, apresentados 
diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, do dia 06 até o dia 25, ou mediante a emissão de Ordem 
Bancária em conta corrente indicada pela contratada. 
 

6.2  A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE AMPÉRE, CNPJ nº 77.817.054/0001-79, situado 
à Rua Maringá, 279, Centro de Ampére/PR e no seu corpo deve constar alem da descrição dos produtos 
solicitados as seguintes informações: Contrato nº xx/202x – Edital Pregão Eletrônico nº xx/202x. 
 

6.3  Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N° da conta bancária receptora do 
depósito e especificando a quantidade de cada produto entregue, o número do lote e a data de validade; 

 

6.4  Deverá constar, na NFe, o número do contrato referente a esta licitação. 
 

6.5  Assim quer for emitida, a NFe deverá ser encaminhada ao e-mail: financeiro@ampere.pr.gov.br para fins de 
empenho. 
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6.6  Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação. 

 

6.7  A critério da contratante, poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da, irregular 
execução contratual. 

 

6.8  A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 
Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

 

6.9  Se o adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, a Administração Pública 
poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou 
ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições ofertadas pelo licitante vencedor. 

 

6.10  A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, implicará a 
instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de sanções administrativas. 

 

6.11 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, nos prazos e na 
forma estabelecida nos anexos deste edital. 

 

7 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

7.1  As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e 
os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos no Anexo II 
deste edital. 
 

7.2  Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
 

7.2.1 Valor Total:  
 

7.2.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 
 

7.3 O critério de julgamento da proposta está definido no item 2 das Condições Específicas do Pregão. 
 

7.4 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

9 DO REAJUSTAMENTO.  

9.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados. 
  

9.2  Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 25, § 7º, 
da Lei 14.133/21. 

 

9.3 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

10 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

8 VIGÊNCIA: 

8.1 O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (Doze) meses. 
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10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos na dotação 
abaixo discriminada: 

Despesa 

267 - 1 . 13001 . 13 . 392 . 513 . 2.27 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
 

11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 156 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 
Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
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ANEXO II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

1 Os documentos de Habilitação deverão ser anexados juntamente com os demais documentos de habilitação 
jurídica, fiscal e econômico-financeira, os quais devem ser enviados por processo eletrônico de comunicação à 
distância conforme estabelecido no presente Edital: 

 

1.2  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.2.1  No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
 

10.2.2  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria 
em exercício. 

 

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA:  

1.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ; 
 

1.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda; 
 

1.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 
 

1.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado; 
 

1.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
 

1.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
 

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1.4.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 
data não anterior a 180 (Cento e Oitenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 
constar do documento. 

 

1.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
 

1.5.1 Para o LOTE 7 LOCAÇÃO E MONTAGEM DE PALCO:  
1.5.1.1 Prova de Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, válido;  
1.5.1.2 Prova de Registro ou inscrição do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA, ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, válido;  
1.5.1.3 Comprovação da licitante que possui em sua equipe técnica profissional detentor de Atestado de 
Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no CREA/CAU da região onde os serviços foram realizados, 
devidamente acompanhada da Certidão de Registro de um responsável técnico vinculado a empresa.  
1.5.1.3.1 Para comprovação de vínculo profissional, deverá apresentar no mínimo um dos documentos 
a seguir:  
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a) Carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como empregador;  
b) Contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio;  
c) Contrato de prestação de serviço;  

d) Declaração de contratação futura do profissional, com anuência do mesmo. Ocorrendo esta opção, 
fica o licitante obrigado em apresentar na assinatura da minuta da ata, o contrato entre a licitante e o 
responsável técnico. 

1.5.1.4 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 
do licitante, relativo à locação com montagem e desmontagem de palco(s), atestando a boa qualidade na 
execução. 
 
1.5.2 Para o LOTE 3 LOCAÇÃO DE PAINÉIS DE LED:  
1.5.2.1 Prova de Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, válido;   
1.5.2.2 Prova de Registro ou inscrição do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA, ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, válido; 

1.5.2.3 Comprovação da licitante que possui em sua equipe técnica profissional detentor de Atestado de 
Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no CREA/CAU da região onde os serviços foram realizados, 
devidamente acompanhada da Certidão de Registro de um responsável técnico vinculado a empresa.  

1.5.2.3.1 Para comprovação de vínculo profissional, deverá apresentar no mínimo um dos documentos a 
seguir:  

a) Carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como empregador; 
b) Contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio;  
c) Contrato de prestação de serviço;  
d) Declaração de contratação futura do profissional, com anuência do mesmo. Ocorrendo esta opção, 

fica o licitante obrigado em apresentar na assinatura da minuta da ata, o contrato entre a licitante e o 
responsável técnico.  

1.5.2.4 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 
do licitante, relativo à locação com instalação e desinstalação de painel(is) de LED, atestando a boa qualidade na 
execução. 
 
1.5.3 Para o LOTE 8 LOCAÇÃO DE PAVILHÃO: 
1.5.3.1 Prova de Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, válido;   
1.5.3.2 Prova de Registro ou inscrição do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
- CREA, ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, válido; 
1.5.3.3 Comprovação da licitante que possui em sua equipe técnica profissional detentor de Atestado de 
Responsabilidade Técnica, devidamente registrado no CREA/CAU da região onde os serviços foram realizados, 
devidamente acompanhada da Certidão de Registro de um responsável técnico vinculado a empresa.  

1.5.3.3.1 Para comprovação de vínculo profissional, deverá apresentar no mínimo um dos documentos a 
seguir:  

a) Carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como empregador; 

b) Contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio;  
c) Contrato de prestação de serviço;  

d) Declaração de contratação futura do profissional, com anuência do mesmo. Ocorrendo esta opção, 
fica o licitante obrigado em apresentar na assinatura da minuta da ata, o contrato entre a licitante e o 
responsável técnico. 

1.5.3.4 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 
do licitante, relativo à locação com montagem e desmontagem de palco(s) atestando a boa qualidade na 
execução. 

1.5.3.5 Laudo de estabilidade das estruturas temporárias, conforme estabelecido pela Norma de Procedimento 
Técnico NPT 041/2015 do Corpo de Bombeiros do Paraná e pela NBR 6123/23. 

 

1.6 Deverá apresentar ainda as seguintes declarações:  
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1.6.1 DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo anexo V; 
 

1.7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão Simplificada original da Junta 
Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita sob as penas da lei, de 
que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO VIII). 

1.7.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

1.7.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre que 
requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada. 
 

1.8  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo 
facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

1.9  N a  h i p ó t e s e  d o  i t e m  1 . 6 . 1 ,  a s microempresas, as empresas de pequeno porte e os 
microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

1.10  Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 
apresentação do respectivo documento atualizado. 

 

1.11 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome empresarial e o 
CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo para os documentos 
que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o 
fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta. 
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ANEXO III 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/20XX 

 
DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:                                                                                                                                                                                              
CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                                                                                                                                                       
Bairro: 
CEP:                                         Cidade:                                                                      Estado: 
Telefone:                                                               e-mail: 

Banco:                                          Agência:                                       Conta corrente: 

 
1 Constitui objeto desta licitação: Aquisição de OBJETO, para atender...........................................; 
 
Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do objeto, 
conforme Especificações técnicas abaixo:  
 

Item  Especificação do Item Marca Un. Qtde 
Preço 

Unitário R$ 
Valor total 

R$ 

01       

02       

03       

 TOTAL R$  

Informar Marca; Informar Valor Unitário; Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos 

da Nota de Empenho a ser firmada com a vencedora do certame. 

2  A validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 
Pregão Eletrônico. 

3  A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, 
inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto nos 
termos do Edital e da legislação vigente. 

4  O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5  O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

 

Local e data 
________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX, portador 
da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX, nº 
XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX, e do CPF nº XXXXXXXX, 
residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, nº XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais poderes, 
para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico nº XXXX/XXXX, podendo para tanto protocolar e 
receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e 
efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

 

Local e data 

 

 

_________________ 

OUTORGANTE 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na, através de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX e do CPF nº 
XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 
licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 
(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 

1) Declaramos, para os fins que, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição. 

 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do artigo 14 da Lei n° 
14.133/2021. 
 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo o Contrato seja encaminhado para o seguinte 
endereço. 

E-mail atualizado: 
Telefone atualizado: () 
 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolar pedido de alteração junto ao Sistema 
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob nº para ser o(a) 
responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão 
Eletrônico Nº XX/20xx e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 

9) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

Local e data. 

Nome do representante legal 
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ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

DATA DE PUBLICAÇÃO: VALIDADE DA ATA: 

 
A Prefeitura Municipal De Ampére, Estado de Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
nº 77.817.054/0001-79, com sede administrativa localizada na Rua Maringá 279, Centro, nesta Cidade de 
Ampére/PR, representado pelo(a) PREFEITO MUNICIPAL, o Sr.(a)XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº 
XXXXXXXXX, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante 
denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 
resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº XX/20XX, Processo Licitatório 
nº XX/20XX nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e das demais normas aplicáveis, que selecionou a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com as especificações constantes no 
edital e nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1. Esta Ata tem por objetivo o Registro de preços para a futura e a eventual aquisição de XXXXXXXX, 
conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste certame. 
1.1 Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão Eletrônico, 
podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, obedecida a 
legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes. 
1.2 Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 
fornecedores. 
1.3 Participam deste Registro de Preços o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 
 

 
EMPRESA TAL, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0000-00, com sede na Rua XXXX, Nº, 
Bairro, CIDADE, ESTADO, neste ato representado por seu representante legal Sr (a). XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
portador(a) do CPF sob o nº 000.000.000-00 residente e domiciliado em CIDADE, ESTADO. 
 

 
EMPRESA TAL, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0000-00, com sede na Rua XXXX, Nº, 
Bairro, CIDADE, ESTADO, neste ato representado por seu representante legal Sr (a). XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
portador(a) do CPF sob o nº 000.000.000-00 residente e domiciliado em CIDADE, ESTADO. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 
O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por item, inscrito na Ata do 
Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 
integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
 
 
XXX - EMPRESA (00.000.000/0000-00) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 
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Total (R$):  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1  Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano, 
podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com 
efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Estado. 
 
3.2  No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 

 
3.3  O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

4.1 A gestão do Contrato será acompanhada pelo(a) Sr. VOLNEI BINELO DE CAMPOS, nomeado através da 
Portaria nº 113/2023, brasileiro, portador do RG nº 7.706.521-0 e CPF/MF nº 031.373.129-22, Secretário 
Municipal de Cultura e Turismo, telefone (46) 3547-1122, e-mail cultura@ampere.pr.gov.br  e  nos termos do 
Artigo 117 da Lei 14.133/21. 

4.2 A fiscalização do Contrato será realizada pelo(a) Sra. PATRÍCIA TASCHIN POPIOLEK, brasileira, CPF/MF 
nº 052.334.719-73, Auxiliar Administrativo, nomeada através da Portaria nº 133/2010, telefone (46) 3547-1122, e-
mail cultura@ampere.pr.gov.br  e  nos termos do Artigo 117 da Lei 14.133/21. 

 
CLÁUSULA QUINTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender, 
durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
6.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido o 
disposto no edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 
7.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 
7.1.1 For liberado; 
 
7.1.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

 
7.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

 
7.1.4 Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 
7.1.5 Não aceitar o preço revisado pela Administração. 
 
7.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 
 
7.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais 
fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 
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7.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar 
nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
8.1.1 Pelo decurso do prazo de vigência; 
 
8.1.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

 
8.1.3 Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações 
previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

 
8.1.4 Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 
8.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA NONA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na 
Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro e publicação do mesmo no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios (DIOEMS) e Diário Oficial do Estado (DIOE). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
10.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 
10.1.1 Assinar esta Ata, no prazo máximo de 05 (Cinco) dias, contados do recebimento da comunicação; 
10.1.2 Responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 
10.1.3 Manter as condições de habilitação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 
11 Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 
11.1 Tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de 
assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 
 
11.2 Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos 
valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, 
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização; 

 
11.3 Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações; 

 
11.4 Providenciar as publicações no sítio eletrônico oficial do Município e dos órgãos ou entidade demandante, 
quando couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU INGRESSANTES 
Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou 
entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja 
justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca de Ampére, Estado do 
Paraná. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do 
Sudoeste (DIOEMS). 
 

14.2 A ata de registro de preços, bem como todo o processo licitatório estarão disponíveis no Portal 
Transparência do Município no endereço eletrônico http://ampere.pr.gov.br/. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
O Pregão Eletrônico nº XXXX/XXXX é realizado pelo Pregoeiro(a) Sr. Tiago Godinho Beber ou pelo seu 
suplente Sr. Luiz Carlos Cardoso de Siqueira, nomeado (a) através da Portaria nº 077/2026 de 09 de Fevereiro 
de 2026. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
XXXXXXXX Prefeito Municipal do Município de Ampére, e pelo Sr.(a) XXXXXXXXX, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
 
Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de contratação. 
 

 
Ampére-PR, XX de XXXXX de 202X. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADA  XXXXXXXXX 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os fins 
dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é 
considerada: 

 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 

 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

 

 

Local e data 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO VIII 

 
 

DECLARAÇÃO LGPD. 
 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, 
que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação 
previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a 
Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 
outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 
Administração Pública. 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, 
portanto, juridicamente adequado. 

 
 

 

Local e data 
 
 
 
 

________________________________ 
Representante Legal 
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